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PORTARIA Nº 21/2018
 Designa COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO, OBJETIVANDO SUA ALIENAÇÃO.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no exercício 
de suas atribuições conferidas pelos artigos 59 e 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Flores-
tópolis, Lei Municipal nº 1.484/2018, e, em cumprimento ao contido no art. 53, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para atuar na Comissão Especial de avaliação de bens inservíveis para 
a administração, objetivando suas alienações, no âmbito da Prefeitura do Município de Florestópolis, 
nos anos de 2018 e 2019:
 PRESIDENTE: Edgar Luciano da Silva Serapião
 SECRETÁRIO: Nunicélio dos Santos
 MEMBRO: Gilmar dos Santos
 Art. 2º - A avaliação consiste em estabelecer um valor mínimo para fins de alienação dos 
veículos automotores de propriedade do Município de Florestópolis constantes da Lei Municipal nº 
1.484/2018.
 Art. 3º - Os membros da comissão ora nomeados, deverão apresentar laudo de avaliação, 
num prazo máximo de 15 dias. 
 Parágrafo Único – A comissão prestará serviço relevante ao Município, e não será remu-
nerada.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições contrárias.
 Art. 6º - Publique-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de novembro de 2018.

NELSON CORREIA JÚNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  56/2018
 Processo dispensa nº 23/2018
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  
ODONTOLÓGICO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  EM CARATER EMERGÊNCIAL
 VALOR: R$-4.515,18 Quatro Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Dezoito Centavos

 URAÇÃO: 13/11/2018 – ATÉ   12/12/2018
 DATA DA ASSINATURA: 13/11/2018
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/11/2018

RESOLUÇÃO N º 14 DE 28 DE NOVEMBRO  DE 2018.
 Dispõe sobre a XIII Conferencia Municipal de Saude. 
 O Conselho Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, em Reunião 
Extraordinaria realizada dia 28 DE NOVEMBRO de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal Nº 8080, de 19/09/1990, Lei Federal Nº 8142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal Nº 2203/2015;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências;
 RESOLVE: 
 Aprovar a data de 06 de Fevereiro de 2019 para a realização da XIII Conferencia Mu-
nicipal de Saúde. Com o Tema “DEMOCRACIA E SAUDE” COM EIXO: GARANTIA DE ACESSO E 

ATENÇÃO DE QUALIDADE.
Dionísio Spirandio Neto  - Presidente do Conselho de Saúde

Jose Antonio Vertuan - SecretarioMunicipal de Saude

RESOLUÇÃO N º 15 DE 28 DE NOVEMBRO  DE 2018.
 Dispõe sobre a Comissão Organizadora da XIII Conferencia Municipal de Saude. 
 O Conselho Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, em Reunião 
Extraordinária realizada dia 28 DE NOVEMBRO de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal Nº 8080, de 19/09/1990, Lei Federal Nº 8142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal Nº 2203/2015;
 Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
 RESOLVE: 
 Nomear Comissão para organizar os trabalhos da XIII Conferencia Municipal de Saúde. 
Sarita Rufino Melhado representando o segmento de gestores, Ivana Andrea Santoro Santos represen-
tando o segmento de trabalhadores de Saude,  Eodeia Devides Favaro e Domingo Leque de Castro 
representando o segmento dos Usuários.

Dionísio Spirandio Neto  - Presidente do Conselho de Saúde                                  
Jose Antonio Vertuan - SecretarioMunicipal de Saude

RESOLUÇÃO N º 16 DE 28 DE NOVEMBRO  DE 2018.
 Dispõe sobre o REGIMENTO INTERNO da XIII Conferencia Municipal de Saúde. 
O Conselho Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, em Reunião Extraordinária re-
alizada dia 28 DE NOVEMBRO de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal Nº 8080, 
de 19/09/1990, Lei Federal Nº 8142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal Nº 2203/2015;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;
 RESOLVE:                  
 Aprovar o Regimento Interno da XIII Conferencia Municipal de Saúde.

Dionísio Spirandio Neto  - Presidente do Conselho de Saúde                                  
Jose Antonio Vertuan - SecretarioMunicipal de Saude

DECRETO Nº 302/2018, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.
 Dispõe sobre a Conferência Municipal de Saúde de 2019 do Município de Alvorada do 
Sul, e outras providências. 
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, Prefeito Municipal de Alvorada do Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições e competências legais e,
 DECRETA:
 Art. 1° - A Conferencia Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política 
de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.
 Art. 2º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 06 DE 
FEVEREIRO DE 2019, em Alvorada do Sul - PR., conforme aprovação  do Conselho Saúde do dia 28 
DE NOVEMBRO DE 2018.
 Art. 3º - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema: “DEMOCRACIA E SAU-
DE”. Com o seguinte eixo: Garantia de Acesso e Atenção de Qualidade.
 Art. 4° - A Conferencia  de Saúde, será realizada no Centro Cultural e Lazer “Manoel 
Palma Cano”, na Rua Dr. Mario Bastos Cruz 361.
 Art 5° - A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde  e 
coordenada pelo Secretario Municipal  de Saúde.
 Art. 6° - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em 
RESOLUÇÃO do Conselho Municipal de Saúde e publicadas.
 Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Alvorada do Sul, 28 de novembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 016/2018.
ANALISE DE RECURSO DA EMPRESA J.GABRIEL LTDA.

 SUMULA: DESABILITAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE SOB ALEGAÇAO DE “NÃO 
APRESENTOU EM SUA CAPACIDADE FINANCEIRA NO ITEM QUE DEMONSTRA O ENDIVIDA-
MENTO DA LICITANTE.
 1- DA ANALISE DO RECURSO.
 O recurso tem como base para solicitar a reanalise documental, a apresentação do Ba-
lanço Patrimonial emitido em 31/12/2017 apresentado pela Empresa requerente, onde consta a apre-
sentação do INDICE DE ENDIVIDAMENTO geral da empresa.
 A EMPRESA, alega que não a macula quanto a apresentação do item, sendo que o mes-
mo consta e faz parte da documentação apresentada pela requerente, porém não especificada junto ao 
Item 5 do edital, sendo este ocorrido como um erro formal, mas que demonstra a realidade da empresa. 
Dessa forma um erro formal não vicia e não torna invalido um documento, visto que pelo contexto e 
pelas circunstancias apresentadas identificar o documento e validar o ato.
A comissão de licitação analisou toda a documentação apresentada, e mesmo o documento não estan-
do presente nos moldes do edital como verificado na pagina 41 do processo administrativo, o referido 
dado solicitado pelo edital encontra-se no balanço patrimonial apresentado na pagina 54 do referido 
processo.
 No caso, o documento foi apresentado de forma diferente a exigida, mas a finalidade al-
cança o objetivo pretendido, embora não esteja nos moldes do edital, o mesmo está dentro do contexto 
exigido, OU SEJA, A INFORMAÇAO QUANTO AO ENDIVIDAMENTO GERAL DA EMPRESA CONSTA 
NA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, como também a ausência de um documento foi devidamente 
suprida por outro documento constante no envelope. 
Outro ponto a destacar, e em zelo pela administração pública, levando em consideração seus princípios 
gerais, poderá a empresa J.GABRIEL LTDA, estar apresentando uma proposta mais vantajosa a exe-
cução da obra, trazendo dessa forma economicidade a administração pública,  o erro acima descrito, 
encontra-se sanado, pela constatação da informação junto ao documento apresentado e constando no 
envelope de habilitação.
 Dessa forma optamos pela HABILITACAO DA EMPRESA J.GABRIEL LTDA, 
 Alvorada do Sul, 28 de novembro de 2018.

EVER DONIZETE DUGOLIN 
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 072/2018.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Férias atinentes aos períodos de 2016-
2017 (quinze dias) e 2017-2018 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). SUELI DE FATIMA DUGOLIN PEREI-
RA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de 
Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de maio de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) 
no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 28 de novembro de 2018 à 11 de janeiro de 2019, devendo retornar em sua 
atividade no dia 12 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvora-
da do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11/2018 – PERÍODO DE GARANTIA
CONTRATO N.º 28/2018

 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
 DO OBJETO: O objeto tem por finalidade a revisão de 40.000 (quarenta mil) quilômetros 
do veículo Chevrolet Onix, Placas BBL - 1157 (orçamento em anexo).
 DO CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPO-
LIS, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de Sertanópolis, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Seis de Junho, nº 825, inscrita no CNPJ/MF nº 81.442.428/0001-96, neste ato representado 
por seu Diretor Superintendente, senhor Claudinei da Silva Barbosa, Brasileiro, Casado, Funcionário 
Público, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, à Rua das 
Acácias, 38, portador da cédula de identidade Registro Geral Nº 3.967.677-0, expedida pela Secretaria 
de Estado De Segurança Pública do Paraná, e inscrito no CPF (MF) sob o  Nº 514.302.909-00.
 DO CONTRATADO: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
05.035.532/0001-88, situada na Av. Brasília, nº 1701, Jardim Shangri-lá, Londrina, Paraná, neste ato 
representado pelo senhor Assaad Fares Abou Nabhan, cédula de identidade nº 1.311.724/SSP-PR, 
CPF nº 108.994.489-68.
 DA JUSTIFICATIVA: inviabilidade de competição, posto que veículo dentro do prazo de 
garantia.
 DO VALOR: R$1.008,44 (hum mil, oito reais e quarenta e quatro centavos). 
 DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de sua 
publicação.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento licitatório, vez que compro-
vada a necessidade de realizar a revisão de veículo em empresa autorizada, sob pena de perda da 
garantia, a que encontra respaldo no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 30 de Novembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente


